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DECLARAÇÃO DE VANTAJOSIDADE  

 
OBJETO: “ Aquisição, através do Consórcio Interfederativo de Saúde da Amurel -  CIS-AMUREL da Ata de 

Registro de Preços nº 110/2025, decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 09/2025, 

Processo Administrativo nº 103/2025, de aquisição de passagens aéreas nacionais. “ 

O Município de São Martinho/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.836.818/0001-03, vem por meio 

deste, solicitar adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 110/2025, decorrente do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 09/2025, Processo Administrativo nº 103/2025, REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA, E EVENTUAL AQUISIÇÃO, DE FORMA FRACIONADA, de passagens aéreas nacionais para 

utilização pelo CIS-AMUREL e seus municípios consorciados, por apresentar vantajosidade em economia 

processual, e obtenção de preços e condições vantajosos para a Administração Pública, em relação aos 

praticados pelo mercado. 

A aquisição, que demandará do presente processo, justifica-se em função da necessidade do 

Município de São Martinho/SC, em virtude de garantir a continuidade e eficiência das aquisições de passagens 

aéreas são essenciais para o município de São Martinho.  

Com relação ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico Nº 09/2025, promovido pelo CIS-

AMUREL, seguiu rigorosamente os preceitos estabelecidos nas Leis de Licitações, bem como, os preços 

registrados através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO - PE - 110/2025 são conclusivamente 

vantajosos, devido a qualidade, durabilidade e sustentabilidade.  

Por fim, constata-se que o valor contratado por meio do processo supracitado é inferior ao 

pesquisado, vislumbrando o preço praticado no mercado atual, uma vez que apresenta desconto de 26% (vinte 

e seis por cento) além das especificações atenderem as necessidades do Consórcio. Visando aderir os 

serviços necessários de forma mais vantajosa para o Município, a adesão preenche os requisitos legais 

necessários à concretização do processo, razão pela qual solicita-se referida adesão.  

 

São Martinho/SC, data da assinatura eletrônica. 

 
 

 
______________________________ 

SEBASTIÃO VANDERLINDE 
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 
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